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    APRESENTAÇÃO (PROF. BARBIERI)


    Um dos pilares da soberania, a estrutura de defesa nacional necessita de meios — equipamentos militares — adequados para sua efetivação. Durante a evolução histórica das manufaturas e, particularmente, com o surgimento da indústria, os equipamentos militares foram se tornando cada vez mais diversos, sofisticados e letais, de modo que passaram a ter uma importância cada vez mais decisiva nos campos de batalha.


    O surgimento das aeronaves no início do século XX levou as disputas militares literalmente para os céus, fazendo com que os estados nacionais constituíssem uma força militar específica para exercer o poder aéreo. Nesse sentido, as forças aéreas têm no emprego das aeronaves militares a própria essência, o que destaca a importância desse revolucionário equipamento de defesa. No entanto, para que um país possa estabelecer o poder aéreo, as aeronaves militares que operam na linha de frente, isto é, as de combate propriamente ditas, têm de ser tecnologicamente superiores ou, pelo menos, equivalentes às utilizadas pelos reais ou potenciais oponentes. Por melhor treinado que seja o piloto no comando de um avião de caça de quarta geração produzido nos anos 1990, não há como fazer frente a uma aeronave de quinta geração que tenha design furtivo, opere em ambiente de guerra centrada em rede, realize voo super cruiser e utilize mísseis ar-ar além do alcance visual. As aeronaves militares que operam em atividades complementares e de apoio — como aviões de transporte, patrulha marítima ou treinamento, também precisam incorporar avanços tecnológicos que lhes proporcionem a robustez necessária para resistir às agruras do emprego militar e que possibilitem elevada disponibilidade e reduzidos custos operacionais.


    O poder aéreo está fundamentado nas novas tecnologias incorporadas pelas aeronaves militares de maneira que a disputa pela superioridade aérea é, antes de tudo, uma competição pela superioridade tecnológica. Em razão disso, quanto mais sofisticadas forem as aeronaves militares e suas tecnologias maiores serão as restrições às suas transferências. Exemplo emblemático é o avião de caça estadunidense Lockheed Martin F-22 Raptor, primeiro caça de quinta geração do mundo e operacional desde 2005, cujas exportações nunca foram autorizadas.


    Então, como um país em desenvolvimento, no caso o Brasil, pode ter acesso às novas tecnologias de forma que a Força Aérea Brasileira (FAB) possa operar suas aeronaves com a autonomia necessária para garantir a soberania nacional? É no contexto dessa indagação que se insere o presente livro, do qual tenho a honra de escrever essa breve apresentação.


    Este livro busca responder à questão acima tendo como foco a análise de um dos principais instrumentos utilizados na obtenção de tecnologias críticas na área de defesa: os acordos de compensação, também denominados offsets. De maneira simplificada, os offsets são acordos de compensação realizados a partir de compras públicas, sendo que essas contrapartidas podem ser no âmbito comercial, industrial ou tecnológico. Eles vêm sendo adotados desde o pós-guerra, mas as restrições impostas pela Organização Mundial do Comércio (OMC) fizeram com que o uso desse instrumento se restringisse basicamente à área de defesa, dado que as compras de equipamentos militares não estão sujeitas às regras estabelecidas por essa instituição.


    No caso brasileiro, as políticas de offset vêm sendo utilizadas pela FAB desde os anos 1950, iniciando com a aquisição dos primeiros aviões de caça a jato, os Gloster Meteor, atrelada à exigência de que os britânicos adquirissem valor equivalente em produtos brasileiros, basicamente o algodão. No entanto, a partir da criação da Embraer em 1969 os acordos de compensação da FAB foram direcionados prioritariamente para capacitação industrial e tecnológica da empresa. Na aquisição do avião de treinamento a jato italiano Aermacchi MB-326G foi contratada a produção local da aeronave, que passou a ter a denominação EMB-326 Xavante. Ainda na década de 1970, a aquisição dos aviões de caça estadunidenses Northrop F-5E Tiger II teve como contraparte a produção local de peças e componentes da aeronave. Na década de 1980, foram vendidas para as forças armadas francesas mais de 40 aviões EMB-121 Xingu desenvolvidos pela Embraer, em contrapartida à aquisição dos aviões de caça Dassault Mirage III e do sistema de defesa e controle de espaço aéreo pela FAB. Essa política de offset foi aprofundada na década de 1980 visando o desenvolvimento conjunto — entre a Embraer e as empresas italianas Aeritalia e Aermacchi — do avião de ataque leve AMX. Dado os ótimos resultados dos projetos listados, a partir dos anos 1990 os acordos de compensação se tornaram regra nas contratações internacionais da FAB.


    Os offsets foram decisivos para a capacitação industrial e tecnológica da Embraer, dado que a empresa não apenas absorveu a tecnologia contratada, mas também aprimorou e utilizou essas tecnologias em novos projetos. Houve um transbordamento das tecnologias militares para o desenvolvimento de sofisticadas aeronaves comerciais e executivas. Como resultado, a Embraer passou a ocupar a terceira posição entre as maiores fabricantes de aeronaves comerciais do mundo, além de conquistar expressiva participação nos mercados globais de jatos executivos e aeronaves militares. Por sua vez, a FAB construiu ao longo desse processo uma elevada competência na elaboração e na gestão de contratos de offset de aeronaves militares.


    Nesse contexto de país em desenvolvimento que construiu uma moderna e competitiva indústria aeronáutica é que se insere o estudo apresentado neste livro. O objetivo foi compreender como os offsets podem ser utilizados pela FAB nas aquisições de aeronaves militares desenvolvidas ou modernizadas no Brasil por empresas brasileiras e essa é a grande contribuição dada por esta obra.


    A indústria aeronáutica brasileira vem desenvolvendo sofisticadas aeronaves militares — como o cargueiro militar KC-390 Millennium ou o avião de inspeção em voo IU-50 a título de exemplo. No entanto, grande parte dessa competência está centrada na Embraer, empresa que realiza o projeto, a integração e a produção das aeronaves, de maneira que é a protagonista dessa indústria. Em contrapartida, o restante da cadeia produtiva é bastante restrito, fazendo com que grande parte dos sistemas embarcados, particularmente os mais complexos como turbinas e aviônicos, sejam adquiridos no exterior. Nessas operações de maior valor é que são exigidos offsets dos grandes fornecedores estrangeiros.


    Sendo assim, até que ponto os offsets realizados a partir da contratação de projetos desenvolvidos por empresas brasileiras podem ser utilizados para ampliar o domínio nacional sobre as tecnologias críticas e contribuir para o adensamento da cadeia produtiva da indústria aeronáutica brasileira?


    Para responder a essa questão, esta obra, que foi elaborada com rigor acadêmico, combina uma revisão teórico-histórica dos offsets no Brasil com um estudo empírico de quatro casos particulares de offset decorrentes da contratação de empresas brasileiras pela FAB. As informações detalhadas dos casos estudados foram obtidas a partir de amplo levantamento da documentação, em conjunto com uma série de entrevistas realizadas com profissionais diretamente envolvidos nas operações de offset analisadas. Na sequência, o autor comparou, no âmbito da FAB, os resultados dos offsets derivados das contratações de empresas brasileiras com os offsets dos contratos com empresas estrangeiras, evidenciando semelhanças e, principalmente, diferenças.


    Finalmente, o livro apresenta importantes considerações que fundamentam possíveis aprimoramentos da política de offset da FAB, particularmente dos acordos de compensação resultantes da contratação de empresas brasileiras. Mas a análise contida na obra extrapola o próprio objetivo do autor dado que os offsets derivados da contratação de empresas brasileiras também podem se tornar importantes instrumentos de capacitação tecnológica de outros setores da Base Industrial de Defesa — particularmente o nuclear, o espacial e o cibernético, uma vez que o caráter estratégico desses setores requer um protagonismo cada vez maior das empresas nacionais.


    Uma leitura agradável e enriquecedora que versa sobre os desafios e as oportunidades dos offsets como ferramenta essencial para o desenvolvimento industrial e tecnológico da indústria aeronáutica brasileira na atualidade. Em suma, um livro essencial para todos que buscam compreender o offset como estratégia de soberania nacional.


    Campinas, 28 de março de 2025.


    Prof. Dr. Marcos José Barbieri Ferreira
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